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CONSELHO DE MINISTROS 

Resoluçâo n° 23/2011 

de 4 de Julho 

Pela Resoluçâo n.0 28/2008, de 11 de Agosta, o Conselho 
de Ministros determinou a elaboraçâo do Esquema Re
giona.l do Ül"denamento do Tel"l"it6rio (EROT) da ilha de 
Së.o Nicolau adoptando os seguintes objectivos e eixos 
estratégicos: 

. Estruturar o territ6rio da ilha de acol"do com o 
modelo e a estratégia de desenvolvimento 
econ6mico e social sustenté.vel; 

Estabelecer normas gerais de ocupa.çë.o, 
transformaçâo e utilizaçâo do solo; 

Definir principios, orientaçôes e critérios que 
promovam formas de ocupaçâo e tranaformaçào 
do solo pela actividade humana; e 

Compatibiliza.r opçôes politicas e instrumentos 
de geatao territorial, incluindo oa de âmbito 
soctoria.1. 

Durante toda a fase de elaboraçâo, o EROT da ilha 
de Sâo Nicolau foi seguido de perto por uma Comissâo 
de Acompanhamento integrada por representantes de 
diferentes instituiçôes, coma sendo os Municipios da 
Ribeira Brava e do Tarra.fal e os sectores corn impacte 
sobre o territ6rio, tais como arnbiente, turismo, indus
tria, energia, desenvolvimento rural, rnarinha e portos, 
infra.-estruturas, educaçao, saude, bem como as enti
dadee repreBentativai!I da sociedade civil e das clasi!lea 
profissionais. 

0 EROT da ilha de Sâo Nicolau, depois da sua aprova• 
i,:ao prévia pelo m~mbro do Governu resporn1avel pdo Or• 
dena.mento do Territôrio, conforme exige a lei, foi objecto 
de exposiçâo publica durante 90 dias nos dois Municipios 
abrangidos pelo seu ârnbito de aplicaçào. 

Assim; 

Urna vez que o EROT da ilha de Sào Nicolau se mostra 
em conformidade corn os eixos, paràmetros e princîpios 
estabelecidos pelo Governo; 

Visto e analisado o parecer técnico da Comissë.o de 
Acompanhamento que a testa o envolvimento dos di versos 
implicados na matéria e reflecte um posicionamento fa. 
voré.vel das entidades centrais e municipais abrangidas; 

Mostrando-se cumpridos todoa os procedimentos e 
formalidades legalmente exigiveis; 

Ao abrigo do disposto na Base XI e alinea b) do n." 7 
da Base XVI do Decreto-Legislativo n° 01/2006, de 13 de 
Fevereiro, alterado e mandado republicar pelo Decreto• 
Legislativo n. 0 6/2010, de 21 de Junho, que aprova as 
Bases do Ordenamento do Territ6rio e Planeamento 
Urbanistico (LBOTPU), conjugado corn os artigos 42° e 
seguintes do Regulamento Nacional do Ordenamento do 
Territôrio e Planeamento Urbanistico (RNOTPU), apro
vado pelo Vecreto•Lei n° 43/2010, de 27 de Setembro; e 
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No uso da faculdade conferida pe1o n.° 2 do artigo 265. 0 

da Constituiçào, o Governo aprova a seguinte Resoluçâo: 

Artigo 1° 

Aprovaçâo do Esquema Regîonal de Ordenamento 
de, Territôriu da Uha de Sito Nicolau 

É aprovado o Esquema Regional de Ordenamento 
do Territ6rio da ilha de Sâo Nicolau (EROT-SN), cujo 
regulamento, bem como aa peças graficaa ilustrativas, 
constam do Anexo I à presente Resoluçiio, da qual fazem 
parte integrante. 

Artigo 2° 

Documentos que o oompôem 

0 EROT-SN é documentalmente constituido pelos 
seguinttl!:l elt:lmentus: 

a) Regulamento; 

b) Peças gré.fi.cas, que inclui a planta de ordenamento 
e planta de condicionantes; 

c) Relat6rio; e 

d) Program!l. de execuçào. 

Artigo 3° 

Conteûdo materlal 

0 EROT-SN define a modela de organizaçâo do terri
t6rio da ilha de Sào Nicolau, estabelecendo, designada
mente, a seguinte: 

a) A estrutura do sistema urbe.na, de.s redes, das 
infra-estruturas e dos equipamentos de 
interesse da ilha, assegurando a se.lvaguarda 
e a valorizaçào das areas de interesse naciona1 
em termos econ6micos, agricole.s, floreste.is, 
ambientais e patrimoniais; 

b) Os objectivas e os prindpios a1:1sumido1:1 a ni'.ve1 
da ilha quanta à. localizaçào das actividades e 
dos grandes investimentos pubiicos; 

c) A poli'.tica regional em matéria ambiental, bem 
coma e. recepçào, a nivel regional, das politicas 
e das medide.s estabelecidas nos planas 
especiais de ardenamento do territ6rio; 

d) Directrizes relativas aos regimes territoriais 
definidos ao abrigo de lei especial, designa
damente areas de reserva agricole., domfnio 
hf drico, reserva ecol6gica e zonas de risco; 

e) As condicionantes e as medidas especfficas 
de protecçâo e conservaçào do patrim6nio 
hist6rico e cultural. 

Artigo 4° 

Entrada em vl11or 

A presente Resoluçâo entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicaçâo. 

Vista c aprovada em Conselho de Miniatros 

José Maria Pereira Neves 

Publique-se. 
0 Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves 

ANEXO I 

REGULAMENTO DO ESQUEMA REGIONAL 
DE ORDENAMENTO DO TERRITÔRIO DA ILHA 

DE SAO NICOLAU (EROT~SN) 

CAPITULO I 

Disposiçôes gerais 

Artigo L0 

Enquadramento 

1. 0 Esquema Regional de Ordenamento do Territ6rio 
da ilha de Sào Nicolau, adiante designs.do pela sigla 
EROT-SN, é enquadrado pelas seguintes instrumentas 
legais e de politica: 

a) Lei dos solos·. Decreto-Legislativo n° 2/2007, de 
19 de Julho; 

b) Lei de Bases do Ordenamento do Territ6rio 
e Planea.mento Urbanistico: Decreto
Legislativo n° 1/2006, de 13 de Fevereiro, na 
redacçâo dada pelo Decreto-Legislativo n. 0 

6/2010, de 21 de Junho; e 

c) Regulamento Nacional do Ordenamento do 
Territôrio e Planeamenta Urba.nistico • 
Decreto-Lei n. 0 43/2010, de 27 de Setembro. 

2. 0 EROT-SN enquanto instrumenta de planeamento 
que, a nivel da ilha, estabelece a quadro espacial das 
a.ctua.çôes corn impacta na organiza.çâ.o do territ6rio, 
integra e.inda as opçôes estabelecidas a n{vel nacional e 
conside,ra as estratégias municipais de desenvolvimento 
local, constituindo assim o quadro de referência para a 
elaboraçào dos planas urbanfsticas, estes da competência 
dos Municîpios. 

Artigo 2.° 

Âmbito territorial 

0 EROT-SN abrange todo o territ6rio de. ilha de Sào 
Nicolau, tal coma delimitade. por lei, constitufdo pelas 
Concelhos da Ribeira Brava e do Tarrafe.l de Sào Nicolau. 

CAPÎTULO II 

Servidôes e outras restriçàes de utilidade publica 

Artigo 3." 

Dellmitaçio 

1. As se:rvidôes e outras restriçoes de t1tilidade pu.blica 
ao uso do so1o sâo as delimitadas na Planta de Condicio
nantes Especiais. 

2. Aa aervidèiea e outras restriçoes de utilid!ide publica 
têm por objectivas: 

a) A preservaçào do am bien tee do equilibrio eco16gico; 

b) A salvagus.rda das âreas de maior aptidào e 
potencia1idades agtfools:, 

c) A manutençao dos CUrl!IOl!I de agua e linhas de 
drenagem nature.l; 
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d) A definiçào de zonas de defesa e protecçào 
inerentes à exploraçâo racional dos recursos 
naturais; 

e) A defesa e protecçào do patrimônio cultural e 
ambientnl; 

/) A delimitaçâo de âreas de protecçao e de espaços 
canais destinados à execuçâo, funcionamento 
e ampliaçâo das infra-estruturas c 
equipamentos pûblicos; 

g) A definiçào de âreas de segurança à volta das 
instalaçôes cuja finalidade ou al.'.üvidade o 
justifiquem: 

h) A segurança dos cidadàos. 

3. As âreas, os locais e os bens im6veis sujeitos a ser
vidào administrativa ou outras restriçoes de utilidade 
pùblica estào identificadas e assinaladas na Planta de 
Condicionantes Especiais. 

4. 0 regime aplicâvel às areas, locais ou bens imôveis 
a que se refere o nûmero anterior é o decorrente da le
gislaçao especifica ou, nos casos em que nào exista, as 
normas especificas do presente Regulamento. 

5. Na d.;.t.;.rminaçào dos conrlicionam.;.ntos serào 
cumulativamente considerados os decorrentes do Mode1o 
Territorial e da Planta de Condicionantes Especiais, 
prevalecendo em cada caso as medidas mais restritivas. 

Artigo 4.-, 

Condicionantes Especiais 

1. Conforme previstas na respectiva Planta sào iden
tificadas no âmbito do presente Plano as seguintes Con
dicionantes Especiais: 

a) Zonas de Riscos: 

i. De duvidosa segurança geotécnica: 

ii. Sujeitas a inundaçoes. 

b) Zonas de protecçào de: 

i. Patrimônio histônco-cultural; 

ii. Patrimônio natural; 

iii. Rei:un;us e equivamentus hidrims; 

iv. Alta infiltraçâo; 

v. Ribcirus c cixos principuis de ûguu; 

vi. Areas protegidas. 

<') Servirloes p11blicas: 

i. Orla maritima; 

ii. Infra-estruturas publicas. 

iii. ZRPT (Zona Reserva Protecçâo Turistica) 

2. Nas zonas indicadas no numero anterior devem 
ser observadas restriçëies de uso do solo, de acordo corn 

o estabelecido em legislaçào especifica, tendo em consi -
deraçào os constrangimentos resultantes da segurança 
e do interesse pûblico. conforme indicado no Quadro 1, 
anexo ao presente documento. 

CAPÎTULO III 

Uso dominante do solo 

Secçào I 

Disposiçôes gerais 

Artigo 5. 0 

Classes e categorias de espaços 

0 territôrio da ilha de Sào Nicolau. nos termos do 
Decreto-Legislativo n" 2/2007, de 19 de Julho, para efeitos 
de uso do solo, fica dividido nas seguintes âreas: 

a) Âreas Edificâveis; e 

b) Âreas Nao Edificaveis. 

Secçào II 

Areas edificaveis 

Artigu 6° 

De-finiç!\o das il.reas e-di:fici\veis 

1. As areas edificaveis integram os solos urbanizados 
ou ocupados pela edificaçào corn alto grau de consolida
çâo e os dcmais que o EROT,SN identifica como sendo 
adequado para o desenvolvimento urbano. 

2. As areas edificâveis subdivide.m-se nas seguintes 
unidades territoriais, conforme delimitado no Modelo 
Territorial: 

a) Aglomerado Urbano (AU). Corresponde às 
areas que integram as duas Cidades da 
ilha - Ribei.ra Brava e Tarrafal - e inclui os 
per:imetros consolidados e as novas areas de 
expan.s.§o urbana; 

b) Aglomerado Rural (AR). Abrange todos os solos 
edificaveis, incluindo as respectivas areas de 
ex]Jam;àu udJaua, defiuiùm; Halgurn, <:a::;u::; no 
presente Plano, originados pela concentraçào 
de edificaçàes corn caracterîsticas urbanas 
afectas a actividades agricolas e pecuarias e 
que sejam dotados ou, pelo menos, deveriam 
ser, de infra-estruturas; 

c) Zom1 Induf:.triHl (IND). Tnclui HS rPSPl'V»s de ~olo.~ 
que o EROT-SN considera estratégico para o 
desenvolvimento e suporte das actividades 
industriais, face às suas caracteristicas e 
posiçao territorial; 

d) Zona Turistica (TU). Integra as areas que, pelas 
suas caracteristicas naturais e territoriais, 
possuem vocaçào turistica; 

e) Zona de Equipamentos Regionais (ER). Abrange 
a ârea considerada adequada para a 
cohstruçao de um hospital regional na 
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zona do Caleijào atendendo à sua posiçào 
PStr/ltPgicH, ils HcPssihilirfarlPs P HO potPnPiHl 
de desenvolvimento previsto. 

/) Zonas Nautico-Portuario (NP). Sào pequenas 
iircas destin!ldus, dcsignudumcntc, puru u 
modernizaçào e/ou construçào dos portos 
nauticos e embarcadouros propostos. 

3. Ficam exclufdas das areas edificaveis todas as de
mais edificaçoes disper,ms ou pequenos agrupamentos 
dentro das areas nào edificaveis que o presente Plano 
nào tenha identificado no Modelo Territorial como aglo
merado rural. 

4. Nos perîmetros correspondentes a cada aglomerado 
constante do Modelo Territorial, os Planos Directores 
Municipais (PDM) determinarào as subcategorias de 
solo, tendo em conta as recomendaç6es constantes no 
relat6rio do EROT-SN. 

5. Os PDM nào poderào subclassificar como Habitacio
nal ou Habitacional Misto os solos dos aglomerados rurais 
nos quais o EROT-SN prevê algum tipo de crescimento 
definido no Modelo Territorial. 

6. Os PDM poderào aumentar, até um limite maximo 
de 10°10, o perîmetro das areas edificâveis previstas no 
presente Plano. sempre que a expansào diga respeito a 
zonas com inclinaçào inforior a 30% e respeite as condi
cionantes estabelecidas para a respectiva zona. 

7. Nos casos em que o PDM seja precedido de um Piano 
Detalhado (PD), a este ûltimo sera aplicavel o disposto 
nos nùmeros anteriores deste artigo. 

Artigo 7." 

Reservas de solo nas Âreas Edificaveis 

1. Sào estabelecidas as seguintes reservas minimas de 
solos nas areas edificâveis de cumprimento obrigat6rio 
para os planos urbanîsticos de grau hierarquico inferior: 

a) Areas edificâveis de uso dominante para 
habitaçào definidas em funçào do nûmero 
de unidades habitacionais existentes ou 
previstas, conforme previsto no Quadro 2 
anexo ao presente documento; 

b) Areas edificaveis destinadas a usos, 
princ1palmente, terciar10s e/ou industriais, 
sem prejuizo <las reservas industrial e 
turistico, ja previstas no Modelo Territorial, 
conformP o previsto no Quadro 3 anexo ao 

presente documento. 

2. Nas âreas edificâveis onde nào se prevê nenhum 
plano urbanistico de gruu hicrurquico inferior, aplicar
se-iio as regras previstas no mimera seguinte para se 
conseguir novos espaços publicos e equipamentos. 

3. Por cada medida isulaùa que se traduza num au
mento do aproveitamento urbanistico devera ser cedida 
uma reserva de solo para equipamentos e zonas verdes, 
que poderâ ser satisfeita mediante a sua equivalente 
ava]iaçâo. 

4. Aquele valor econ6mico unicamente podera ser 
11tiliz!lrlo pllrH expropri!lr o solo q11P rlestinarlo a Pspaç-o.c; 
livres ou equipamentos pûblicos. 

Artigo 8. 0 

Condicionalismos comuns às Areas Edificàveis 

Nas areas edificaveis é interdita a instalaçào de par
ques de sucata, depositos de resîduos sôlidos e a arma
zenagem grossista de produtos explosivos e inflamâveis. 

Artigo !l." 

Parametros urbanisticos màximos para as Âreas Edificâveis 

1. Os planos urbanîsticos, em funçào da classe de 
espaço que determinem para as areas edificâveis previs
tas neste EROT-SN, deverào ter em conta as seguintes 
densidades maximas: 

a) 40 Habitacoes por ha no tecido urb;mo 
residencial jâ consolidado (centras histôricos 
dos aglomerados urbanos); · 

b) 30 Hubituçôcs por ha nus urcns de cxpunsûo dos 
aglomerados urbanos; 

c) 15 Habitaçoes por ha nas âreas de consolidaçào e 
expansao dos aglomerados rurais. 

2. Excepcionalmente, os parâmetros anteriores e as 
recomendaç6es constantes no relat6rio de Ordenamen
to do EROT 0 SN podem ser modificados, se, de forma 
justificada for demonstrado que os propostos por este 
Plano nào correspondem às necessidades objectivas e às 
perspectivas reais de c1·escimento populacional c descn 
volvimento economico dos Municîpios. 

Secçào III 

Areas nâo Edificâveis 

Artigo 10. 0 

Àmbito 

1. Fazem parte das âreas nào edificâveis os solos que 
pelas suas caracterîsticas e valores naturais, ambientais, 
produtîvos, de pa1sagem ou por comportarem riscos para 
a ocupaçào, ficam excluidos do desenvolvimento urbano. 

2. As âreas niio edificaveis subdividem-se, segundo 
o uso dominante e o grau de protecçào, nas seguintes 
unidades territoriais, conforme delimitadas no Modelo 
Territorial: 

a) Costeira; 

b) Paisagistica; 

c) Agro-silvo-pastoril; 

cl) Agricola Exclusiva; 

e) Florestal; 

f) Verde de Protecçào e de Enquadramento; 

g) Protecçâo Hidrologica. 
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Artigo 11.0 

Area Costeira 

L A area costeira coincide corn a orla rnaritima que 
circunda a ilha de Sào Nicolau. 

2. A faixa de protecçiio du orla maritima é fixuda cm 
50 metros maritima e 120 metros terrestre. 

3. Medidas devem ser tomadas no senti do de erradicar 
totulmentc a priiticu ilegol de cxtracçào de areias nas 
bacias das praias corn terrenos agricolas com vista a 
evitar a salinizaçao dos aquîferos. 

4. Na époco. du dosova <las tartarugas marinhae. &iriio de
claradas morat6rias ou interdito o uso das praias em causa. 

5. Medidas serào tomadas pelas entidades competentes 
no sentido de elabor::.r um inventârio de lugares de nidi
ficaçilo de aves marinhas no litoral, bem como elaborado 
um catâlogo dos fragmentos paleontolôgicos e geol6gicos 
presentes em algumas das praias e zonas rasas da ilha. 

6. Devem ser determinados e regulados os pontos de 
pesca desportiva e de mergulho. 

7. Na faix8 Jp prot.prç:?io t.Prre,sfrp (1 '.J,O m) fîram proihi

dos quaisquer tipos de edificaçœs para usos habitacionais 
ou turîsticos. 

8. A ampliaçao dos actuais ou a construçâo dP novos 
portos de qualquer tipo implicarâ, obrigatoriamente, no 
âmbito da realizaçao do estudo de impacto ambiental, 
uma abordagem especifica do impacto sobre a fauna e 
flora marinha que a nova infra-estrutura pode acarretar. 

Artigo 12." 

Ârea Paisagistica 

1. A 1irea paisagistica inclui, de entre outros, os relevas 
mais significativos da ilha e de dificil utilizaçào huma -
na que. do ponto de vista rural e da paisagem, forrnam 
l'.Unjunws liarmônkos a preservar, mantendu assim as 
suas caracteristicas e afectaçao às actividades actuais, 
designadamente, a agricultura ou a pecuâria. 

2, A,; ârea,; r1c:ferida1o uu uûmfü'U ariteriur :,;au incumpa
tîveis com o uso habitacional. 

3. Os usos permitidos nas âreas paisagisticas sào os 
seguintes: 

a) 0 aproveitamento dos recursos naturais tais 
coma a actividade agricola e a pecuâria; 

b) As repovoaçôes florestais e o aproveitamento 
florestal das massas existentes; 

c) 0 acondicionamento da rede viâria e outras vias 
existentes; 

d) A integraçâo paisagfstica das edificaçôes e infra
estruturas existentes; 

e) As novas redes de infra-estruturas, 
designadamente via.ria e eléctrica, sempre 
que estiverem previamente validadas por 
estudo de 1mpacto ambiental favoravel; 

f) Os novos equipamentos para uso didactico e 
de divulgaçào, tais como os miradouros, as 
veredas e as âreas recreativas. 

Artigo 13.0 

Ârea AJ?ro-silvo-pastoril 

l.A ârea agro-silvo-pastoril inclui os espaços rurais 
onde o.uso agricola do solo constitui uma alternativa com 
diminuto valor oconéimico devido às canwterfoticas pedo
lôgicas sendo, par isso, ocupadas com florestas ou mantido 
um aproveitamento dominantemente silvo-pastoril. 

Sào destacadas como unidades agro-silvo-pastoril ârea:-, 
como Ribeira dos Calhaus, Ribeira do Espigâo. Ribeira 
do Palhal de Cima, Ribeira do topo de Palhal; bacia de 
F'ajà de Baixo desde Canto de Fajà, Cachaço até Estancia 
de Brâs descendo pela Ribeira <las Queimadas; Ribeira 
Funda, Ribeira das Pratas, Fragatona e Praia Branca. 

2. Os usos pormitidos n[l area Agro-silvo-pastoril sâo 
os seguintes: 

a) 0 gado deve ser recolhido no estâbulo familiar 
de l'.aral'.ter artesanaL Este nîvel de uso é, 
em geral, considerado compativel nas areas 
cultivadas, inclusive corn as casas localizadas 
dentro dos prédios rùsticos. A unidade 
produtiva familiar permite desenvolver no 
interior de cada propriedade actividades 
de aproveitamento pecuârio corn um espaço 
limilaùo, 1ot,m prt'_Ï ufao dm; animai:,; poùerem 
passar parte do seu tempo em pastoricia livre; 

b) 0 nûmero de gado nos estâbulos nâo pode 
ultrapassar dez cabeças em exploraçèies de 
bovinos ou cinco de suino. Existindo estas 
duas espécies, a soma do dobro do nûmero de 
suinos mais as cabeças de gado bovino nào 
pode superar os dez. 

Artigo 14.'' 

Area Exclusivamente Agricola 

1. A ârea exclusivamente agricola integra espaças ru
rais ern que domina uma agricultura cuja produtividade 
se revela suficiente para estabilizar o uso agrîcola e cuja 
preservaçào é indispensâvel. 

Sâo destacadas como unidades E,xclusiva1nente agri
colas as areas dos Vales de Queimada de Baixo. Fajà de 
Baixo, Cha de Barata; Covadinha, Ribeira Seca, Selo de 
Papaeira até Châ Branca, Monte Fora e Aguada. 

2. As areasexclusivamente agricolas sâo incompatîveis 
com o uso habitacional. 

3. Nas areas a que se refere os numeros anteriores os 
usos permitidos sào os seguintes: 

a) A pi-eservaçào dos usos agrîcolas pré-existentes. 
Este uso compreende a execuçao da actividade 
agricola em terrenos jâ preparados para o seu 
desenvolvimento em forma tradicional e corn 
intensidade média e alta. 

b) A remoçào de exemplares da flora e da fauna 
selvagem dentro das âreas de cultura, sempre 
que nao estejam protegidas; 
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c) A produçâo de pasto e ou desenvolvimento 
de experiências corn espécies aut6ctones 
forrageiras; 

cl) As novas estruturas de fiaçào nâo aéreos, 
eléctricos ou telef6nicos e a8 infra-e8trutura8 
hidraulicas e de saneamento que devam ser 
instaladas na zona; 

e) Os trabalhos e obras de manutençao e 
melhoramento das edificaç6es e construçoes 
existentes; 

f) A criaçâo de infra-estruturas vianas de 
transporte terrestre para a circulaçào ou 
trafego de pessoas, animais ou veiculos 
visando a mobilidade e o acesso aos demais 
usos definidos no territ6rio. Fazem parte 
desta categoria de uso proprio os elementos 
funcionais e de suporte à circulaçào, 
designadamente as obras de fabr1cas, 
pontes. tuneis, assim como os espaços para 
o estacionamento e urgências, além das 
füix:cis dP terrPno cle rlomînio pûblico 08s vias 
rodoviarias. 

g) As oficinas de artesanato e pequenos comércios 
ligados a casas rurais que realizam, de forma 
exclusiva, actividades para a obtençào ou 
transformaçào de produtos, cujas dimensôes, 
em relaçào à superficie, trabalhadores, 
maquinaria e potëncia eléctrica, seja muito 
limitada e suas actividades compativeis 
corn as exigências ambientais duma area 
rPsirlPnci>1L 

h) 0 uso residencial devera estar dotado dos serviços 
suficientes para permitir a vida quotidiana 
de grupos de pessoas. Estes conjuntos devem 
integrar habitaçôes e os correspondentes 
espaços, areas livres privadas, garagens, entre 
outros, dis postas nas montanhas, entre vales, 
zonas essas apropriadas para a edificaçào 
corn o objectivo de evitar desperdiçar o solo 
propîcio para a agricultura. Em todo caso, 
deveriïo estar ligados à rede viaria existente 
ou programada. 

Artigo 15.0 

Area Florestal 

1. A area florestal inclui espaços onde predominam a 
ocupaçào florestal e as areas actualmente sem qualquer 
ocupaçào rural, denominadas incultas, caracterizadas por 
serem solos muito pobres, corn declives excessivos e corn 
a presença de afloramentos rochosos e acentuada secura. 

2. Sao consîderadas como unidades florestais areas 
das planîcies das bacias entre Praia Branca e o acesso a 
Ribeira Prata; do poligono de reflorestaçào na Ribeira de 
Fajà limitados peloF. terrenos rlerlirH rlm: il pPc11HriH entre 
Cachaço e Canto Fajà, Ribeira Soca, Campo de Porto, 
Canal Carambola, Lomba Meio; Nortinho a Belém. 

3. Nestas areas s6 excepcionalmente pode haver o uso 
habitacional, sendo aplicâveis o estabelecido na legislaçào 

florestal em relaçào ao regime de autorizaçào para o corte 
de madeira, pastor:icia livre, recolha de pasto e lcnha, 
entre outros. 

Artigo 16." 

Ârea Verde de Protecçâo e de Enquadramento 

l. A area verde de protecçâo e de enquadramento inclui 
os espaços corn valor paisagistico, ambiental ou culturais 
existentes fora dos perîmetros urbanos ou rurais. 

2. Sâo destacadas como unidades de protecçào e en
quadramento o Monte Furado, Monte Praia Bronca. 
Monte Trigo, Monte Bissau, Monte Joaquim Matias, Fio 
de Maria Piaguinho, Ladeira de Cabra, Curral Velho, 
Costa de agua de Porto, Aguas das Figueiras, Morro 
Caldeirinho, Monte Caçador. Monte Vermelho, Chà de 
Marcela, Lombo das Vacas, Calderinha, Marrona, Tope 
de Simon, Tope de Chuva, Alto das Cabaças. 

3. Na area verde de protecçào e de enquadramento po
dera ser erguido qualquer tipo de nova edificaçào sempre 
que seja para man ter os usos existentes e desde que nào 
8ejarn incumpaLîveb corn us cundidonantes espedais. 

4. Na area verde de protecçâo e de enquadramento os 
usos permitidos sào os seguintes: 

a) As actividades ligadas à investigaçào cientifica, 
sempre que sejam compativeis corn a 
protecçâo e restauraçâo destes espaços; 

b) As actividades viradas para a conservaçào, 
recuperaçào e restauraçào dos recursos 
n;:itur;:iis rh zon:ci, especialment.e a.s 
relacionadas corn a flora e fauna ameaçadas; 

c) 0 acesso pedonal pelos caminhos vicinais e 
trudicionais cm condiçocs de segurança; 

d) As actividades agro-pecuarias tradicionais, até 
a realizaçào de um Estudo da Capacidade 
de Carga Pecuâria da ilha que determinara 
a continuidade, reduçao ou progressiva 
eliminaçào de tais actividades nestas 
areas, nào podendo. contudo, ser permitido 
o aumento do numero de cabeças de gado 
nesta categoria, nem a colocaçào de novas 
instalaçôes ou cercos de uso pecuario. 

5. Devera ser objecto de regulamentaçào especifica, 
relativamente a estes espaços: 

a) 0 aproveitamento, mauivulac;àu ou exlrai.:çâo 
dos recursos naturais, especialmente os 
elementos floristicos que possam ter interesse 
forrageiro; 

b) As actividades ligadas aos sitios de interesse 
floristico e à gestâo e erradicaçào do gado, 
especi:ci lmente nl'l>C encost.ai;: e vertentes de 
sombra; 

c) 0 controlo ou erradicaçào da fauna e flora introduzida 
potcnciundo-sc o uso do carrapato (Furcraea 
gigantea) destinado ao fabrico de cestaria. 
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Artigo 17.0 

Àrea Protccçâo Hidrolôgicn 

A ârea de protecçâo hidrolôgica integra os solos dos 
leitos das ribeiras sujeitos aos efeitos das chuvas tor• 
renciais que ocorrem em certos periodos do ano que o 
presente Plano consideram imprescindiveis ciassificar 
como âreas nào edificaveis, para além de inclui-los na 
carta de condicionantes especiais. 

Artigo 18." 

Condicôes da edificacâo nas Areas nâo Edificaveis 

1. As edificaç5es destinadas à habitaçào existentes nas 
areas nào edificaveis, à data da aprovaçào deste Plano, 
pude1u ser manLidas, cunservadas e reabilitadas. 

2. As novas edificaçoes devern observar os seguintes 
condicionamentos: 

a) :F'icam interditas novas edificaçèies nos solos corn 
inciinaçào superior a 30%; 

b) Sào admitidas as edificaçô..::s destinadas a usas 
agricolas e pecuârios; 

c) Sào admiLiùas as edificaçoes ùestinaùas a 
residência ou turismo rurnl, desde que se 
situem num raio de 250 m de uma fonte 
de âgua ja existente ou prevista, tenham 
sistema de evacuaçào de residuos através de 
rede de esgotos ou de um sistema individual 
de tratamento e reciclagern, para além de 
:".ere1n dotadas do serviço de abastecimento 
de energia através de uma rede pûblîca ou de 
um sistema prôprio de produçào de energia 
renovavel; 

d) A densidade maxima das habitaçoes nas âreas 
nâo urbanizaveis é de 2 habitaçôes/ha. 
scmdo certo que, par:1 efeitos doste calculo, 
as unidades de turismo habitacional sào 
consideradas em funçâo do nûmero de camas 
previstas, contando uma unidade par cada 
cinco camas; 

e) Sâo interdi~as as unidades de turismo rural com 
mai,; de 10 cama,;; 

f) A altura maxima das edificaçôes nas areas nào 
edificâveis é de um piso; 

g) A cobertura das edificaçôes deve ser inclinada, 
.com excepçâo daquelas nào associadas à 
habitaçào ou turismo rural que, pela sua 
funçào, requeiram outra soluçào. 

Artigo 19." 

Regras para usos e aproveitamentos nas Areas 
nâo Edificaveis 

1. No quadro da conservaçào e restauraçào dos recursos 
naturais, as entidades pûblicas competentes delimit.arào 

e regulamentarâo as zonas de exerc:îcio da actividade 
pecuâria devendo a pastorîcia livre ser eliminado das 
seguintes zonas: 

a) As submetidas a acçôes de restauraçào ou 
reflorestaçào; 

6) As de nidificaçâo e criaçâo de aves ameaçadas; 

c) As que alberguem espécies de flora ameaçadas 
recorrendo, quando for necessarw, à 
utilizaçào de cercas, valas ou barreiras 
vegetais, devendo ainda ser promovida a 
reduçâo, de forma efcctiva, das espécies 

. nocivas para a conservaçào da fauna e da 
f:lora silvestre, dos habitats naturais, visando 
a manutençào do aproveitamento tradicional 
ou para a saùde e a segurança das pessoas, 
muito especialmente àquelas espec1es 
mais agressivas como a Furcraea gigantea, 
Lantana. cama.ra e forrageiras invasoras. 

2. No dominio especificos das actividades agro-pecuâ
rias, as Càrnaras M unicipais deverào promover: 

a) A elaboraçüo de um programa especifico para o 
fomento da agricultura ecolôgica; 

b) A cultura com plastico e estufas comereiais, 
experimentais ou especiais, designadamente 
horticultura e fioricultura, podendo ser 
autorizados quando nào afectem o valor 
paisagîstico do 1ugar; 

c) A reduçào dos agro-quimicos; 

d) A pastoricia devera ser regulada através de 
um plano de ordenamento especifico que 
contemple a capacidade de carga, classe e 
nùmero de cabeças, lugares e periodos de 
pasto dentro do territôrio municipal; 

e) A limitaçào da introduçào de novas espécies 
rlP e:i.rln. :i.;;:;:;;im corna de novas rPbanhos ja 
existentes. casa prnsuma que exista um 
desequilibrio entre a produçao de pastos e/ou 
forrageiros e a carga pecuâria; 

f) A instalaçâo de bebedouros rùsticos para o gado 
com medidas de controlo sanitario para 
evitar infecçôes entre animais e humanos e 
a progressiva substituiçào daqueles que nào 
respondam a estas caracteristicas; 

g) As instalaçèies do gado deverào contar corn sistemas 
adequados para a eliminaçâo dos residuos 
produzidos e estar devidamente autorizadas 
pela entidade municipal competente; 

h) As instalaçôes de caracter industrial que 
estejam ligadas à agro-pecuaria, bem como as 
out.ras actividades autorizaveis consideradas 
couiu iucouwùms, insalubrt::s, nucivas ou 
perigosas devem ser submetidas a avaliaçao 
de impacto ecolôgico e serem localizadas em 
zonas afastadas e sem ocupar solos de valor 
agrîcola. 
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3. Quanta às actividades extractivas: 

a) A extracçâo de rucha ornamental, lajes ou 
pedras poderâo ser autorizados quando a 
exploraçâo cumpra os seguintes critérios, 
convenientemente iustificados no relatôrio 
técnico: 

1. Corresponda a uma pequena unidade de 
produçào destinada a satisfazer a procura 
interna (construçâo) ou produtos de iniciativa 
local; e 

ii. Tenha um reduzido impacta ecol6gico e 
paisagistico. 

h) PoderA sPr a11toriz8rfa 8 Pxtr8CÇRfl rlP rnsc11lhn 
e areia procedentes de arrastes do fundo 
das ribeiras permitindo recuperar a funçâo 
evacuadora do leito: 

c) Podera ser autorizado o esvaziamento de obras de 
alvenaria e estruturas equivalentes, sempre 
que o acesso e a retirada dos materiais nào 
sejam motiva de maiores processos erosivos. 

4. No tocante às actividades hidraulicas: 

a) A abertura de novas poços fica sujeita ao que 
for estabelecido num plano de ordenamento 
das bacias hidrogrâficas da ilha a cargo das 
autoridades competentes; 

b} Todos os poços em exploraçào deverâo contar 
com contadores volumétricos para garantir 
um controlo peri6dico dos volumes extra.îdos; 

c) Sera incentivada a realizaçào de pequenas obras 
de infra-estrutura hidrâulica, Lais coIIw ai:; 
barragens de terra e balsas secas, destinadas 
a favorecer a infiltraçào, travar a erosâo 
ou armazenar âguas superficiais, dando
lhes preferência sobre as grandes obras de 
barragens; 

à) As obras de corr('cçiio hidrol6gica dcveriio ter 
particularmentt, em conta o desencadeamento 
de processos erosivos. 

CAPITULOIV 

Normas para as infra-estruturas e equipamentos 

Artigo 20° 

Localizaçào 

1. As infra-estruturas e equipamentos localizar-se-ào 
em zonas de desenvolvimento dos aglomerados urbanos 
ou rurais sempre e quando nào exista uma outra alter
nativa viavel fora delas. 

2. Excepcionalmente, poderào ser autorizadas insta
laçôes ou equipamentos nas zonas de desenvolvimento 
dos aglomerados urbanos ou rurais quando cumpram 

os seguintes critérios, convenientemente justificados no 
relat6rio técnico, que deverâ ser aprovado pelas entidades 
com peten tes: 

a) Interesse para a populaçâo local; 

b) Dimensionamento ajustado; 

c) A valiaçâo do seu impacta ecolôgico. 

3. Ainstalaçao de novas infra-estruturas energéticas, 
tais coma subestaçôes, centras de transformaçâo de 
media, baixa ou alta tensào. em solo nào urbanizâvel 
fica sujeito a um parecer prévio positiva da respectiva 
Câmara Municipal, devendo locahzar-se nas areas de 
menor impacta visual, com os cabos eléctricos enterra
dos ou escorrendo pelas ladeiras e procurando evitar as 
divisôrias de bacia. 

4. A instalaçào de infra-estruturas de fornecimento de 
agua (dep6sitos, redes de abastecimento) fica sujeita a 
parecer prévio positiva da respectiva Câmara Municipal. 

5. As instalaçoes telef6nicas, de râdio e de televisào 
deverâo ser localizadas nas zonas de desenvolvimento 
dos aglomerados urbanos ou rurais podendo, excepcional
mente, a respectiva Câmara Municipal autorizar a sua 
colocaçào fora deste âmbito, quando estiver devidamente 
justificada a sua necessidade. 

6. Antes de realizar qualquer nova construçào deve-se 
ter em conta a possibilidade de aproveitar as estruturas 
pré-existentes. 

7. As obras a realizar nào podem alterar significativa
mente a supelfîcie do terreno. de forma a evitar danos 
desnecessârios à vegetaçào, ao solo e aos demais recur
sos, acautelando especialmente o desencadeamento de 
processos erosivos. 

8. As obras pûblicas deverâo prever nos seus projectos 
a procedência dos materiais, assim como o destina dos 
seus escombros. 

9. 0 dimensionamento das infra-estruturas e instala
çôes de uma nova edificaçâo ajustar-se-ào às necessidades 
futuras e sua finalidade, o que devera ser devidamente 
anahsado e iushficado. 

10. Promover-se-â a integraçào no meio ambiente das 
infra-estruturas e instalaçôes de obra nova, seleccionando 
os materiais, formas e cores mais adequados para este fim 
ou a sua adaptaçào aos tipos de construçào tradicional. 

11. As lixeiras destinadas a residuos s6lidos so poclem 
ser autorizadas em locais pouco visîveis e em solos sem 
uso agricola. 

CAPÎTULOV 

Protecçào e conservaçào do patrimonio 

Artigo 21.0 

Patrimonio natural 

1. Para além do previsto na Rede Nacional de Âreas 
Protegidas sao identificados e delimitados os seguintes 
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espaças como patrim6nio natural, corn categorizaçào 
espec:îfica no Modelo Territorial do presente EROT-SN, 
nos termos previstos no Decreto-Lei :3/200a, de 24 de 
Fevereiro: 

a) Paisagem Protegida (PP) 

i. Ferra Braz 

ii. Ribeira Funda - Ribeira Covoada 

iii. Dorsal Chà Bonito 

iv. Morro Alto 

v. Ribeira do Castelhano 

b) Monurnento Natural (MN) 

i. Tope Moca 

ii. Ponta Pataca 

üi. Cabeça de Vaca 

iv. Monte Bissau 

v. Ponta de Focinho 

vi. Monte Ver me lho, fJarte in te gr ante do Parque 
Natural de Monte Gordo. 

c) Lugarde Interesse Cientifico (LIC) 

i. Praia de Barril 

ii. Praia de Brouca 

iii. Praia da Luz 

iv. Praia Debaixo de Rocha 

d) Reserva Natural (RN) 

i. Alto das Cabaças 

ii. Baîa Praia do Sul 

2. Enquanto os espaços anteriormente referidos nâo es• 
tivercm lcgulmcntc reconhccidos c intcg1·ndos na Rcdc de 
Âreas Protegidas ou nao tiverem sido realizados e apro
vados os respectiv'.Js Planas Especiais de Ordenamento 
do Territôrio, previstos na legislaçào vigente para estas 
zonas, manter-se-ào os usas e restriçôes determinados 
pelo presente Plana para as correspondentes unidades 
territoriais. 

Artigo 22." 

Patrimonio paisagistico 

L O serviço central competente em matéria de am
biente organizarâ um catalogo das paisagens da ilha, 
com a identificaçâo e cartografia daqueles espaças que, 
pelo seu valor ou potenC'.ÎRlidades pais:igisticas, dev:im 
ser objecto de medidas espedficas, designadamente valor 
cénico, itinerarios de interesse paisagistico, botânico e 
ambiental, b~m como daqueles espaços e actividades que 
causem impactos visualmente_incômodos. 

2. 0 estudo sobre a cartografia visual da paisagem da 
ilha estabelecera critérios e normas paisagîsticas para 
cada um dos espaços classificados no Modelo Terrilorial, 
para além das zonas de actuaçào especîficas que forem 
identifica<los, designadamente as paisagens urbanas 
e rurais, corredores visuais, ambientes paisagîsticos e 
espaços degradados. 

Artigo 2:3," 

Patrimonio arquitectônico e etnografico 

1. 0 serviço central competente na matéria realîzara 
um inventa.rio, em forma de catalogo, do patrimônio 
arquitectônico e etnograhco de cada um dos Municipios 
da i1ha, que deverâ incluir obrigatoriamente: 

a) As edificaçôes de valor histôrico, artîstico, civil 
ou relîgioso; 

b) Os elementos e nûcleos de arquitectura traclicional; 

c) Os elementos e conjuntos de interesse etnografico 
nomeadamente a rede viâria histôrica, as 
infra-estruturas hidraulicas e os trapiches. 

2. Cada elemento inventariado devera ser cartografado 
e ser a1vo de mna ficha contendo, pelo me nos, os seguintes 
elementos: 

a) Tipo de objecta inventarîado; 

6) Localizaçào: 

c) Descriçào completa, incluindo fotografia e data; 

d) Estado de conservaçào; 

e) Oso actual; 

f) Propriedade; 

g) Principais valores para a sua inclusào no 
inventârio; 

h) Outras ohsPrv:1çôes :1 niw,] ilo meio :1mhi1=,ntP ,, 
da histôria, 

3. Uma vez aprovado, o inventa.riotera caracter vin
culativo para todos os instrumcnto,3 de ordcnamcnto 
territorial e as suas prescriçôes serào de cumprimento 
obrigatôrio para qualquer entidade pûb1ica ou privada 
que pretenda intervir sobre o bem inventariado ou sobre 
o ambiente circundante de protecçào que, em càda caso, 
venha a ser determinado, 

4. Enquanto nâo for realizado e aprovado o referido 
catalogo, as Câmaras Municipais deverào tomar as se
guintes medidas preventivas e de apoio: 

a) ?revenir e Pnntrnlar, dt>, formR pfiea7., as infraeçoes 
que possam causar dano ao patrimônio; 

b) Incentivar, mediante ajudas econômicas e/ou 
técnicus, dircctus ou indfrcctus, a rcabilitaçâo 
do patrim6nio arquitectônico e etnogrâfico; 

c) Coordenar as informaçoes relativas a qualquer 
iniciaLiva ùe c.:orn.:essâo de ajuùas e <lifusao 
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hem como colaborar com os possiveis 
beneficiarios nos trâmites administrativos 
necm;sario.s. 

d) As edificaçôes que objectivamente possam 
integrar no catalogo serào preferencialmente 
utilizadas para a localizaçao de serviços 
e instalaçôes relacionadas corn a gestào 
sociocultural ou turistica. 

CAPÏTULOVI 

Normas de gestào 

Artigo 24.0 

Directrizes para os instrumentas de planeamento territorial 

1. 0 presente EROT-SN indica no respectivo Modelo 
Territorial as areas que deveri'io ser abrangidas por 
pianos de grau hierarquico inferior, ou seja, os planos 
urbanisticos. 

2. No que toca aos PDM, o EROT-SN limita-se a assi
nalar a fronteira entre os dois Concelhos da ilha, ou seja, 
o da Ribeira Brava e do Tarrafal. 

3. No que rcspeita aos outras instrumentas, o presente 
EROT-SN delimita dois PDU para o sistema urbano, res
pectivamente, da Cidade da Ribeira Brava e da Cidade 
do Tarrafal, e seis PD para os aglomerados rurais onde 
se prevê algum crescimento. 

4. Os instrumentas de planeamento constantes no 
m'.t.mero um do presente artigo deverào ser elaborados 
de acordo corn as directrizes a seguir indicadas: 

a) De uma forma geral, deverào atender às 
determinaçôes estabelecidas neste Piano 
para as diferentes categorias de espaços, 
em especial no que se refere às reservas de 
dotaçôes e parâmetros urbanisticos maximos, 
sem prejufao de poder vir u scr dcterminndo, 
em funçào de especificidades concretas, um 
nivel de dotaçâo ou parâmetros urbanisticos 
diferentes. 

b) As ruas que vierem a ser projectadas deverào 
ter uma largura minima de 12 m, quando 
tenha dois sentidos de circulaçâo de veiculos, 
e 9 m para aquelas de um s6 sentido, devendo 
ainda a distância minima entre edificaçôes de 
banda a banda da nova rua ser de 15 m. 

c) As normas para as novas edificaçôes deverào 
contemplar condiçôes de adaptaçào topografica 
e inserçiio nos terrenos inclinados corn vista 
a: 

i. Evitar a erosào e alteraçâo excess1va e 
prejudicial do solo; 

ii. Evitar eventuais preJu1zos nos lotes e 
edificaçôes vizinhas derivados dos movimentos 
de terra e construçâo de m uros de contençâo; · 

iii. Preservar a paisagem urbana e rural 
evitando o escalonamento da edificaçào sobre 
o terreno corn uma imagem visual de mais 
pisos do que o pcrmitido, através dus caves. 

Artigo 25.0 

Dù-ectrizes para as politicas e programas sectoriais 

1. Os programas têm por fim optimizar o uso eficiente 
dos recursos da ilha de Sâo Nicolau em va.rios sectores 
considerRdos estratégicos parR se RlcançAr os ohji>ctivos 
de desenvolvimento proposto. 

2. Compete à entidade pûblica competente por em 
marcha, de forma progressivn, os programns sectorinis 
que a seguir se enumeram, seguindo em todos os casos 
as directrizes especificas para cada um dos programas 
expostas no Relat6rio de Ordenamento: 

a) Programa de educaçâo ambiental; 

b) Fomento e melhoria da agricultura biologica e 
tradicional; 

c) Criaçâo de um centro de desenvolvimento local; 

d) Criaçâo de um escrit6rio técnico de arquitectura 
e habitaçâo; 

e) Programa de restauraçâo da cobertura vegetal; 

f) Programa de conservaçào da fauna e flora 
aut6ctone e dos habitats de especial interesse; 

g) Programa para organizaçâo da pecuaria; 

h) Programa de actividades turistico - recreativas; 

i) Programa de adequaçâo da rede de caminhos 
para percursos. 

CAPÎTULO VII 

Disposiçôes finais e transit6rias 

Artigo 26. 0 

Regime Transitôrio de usos nas âreas abrangidas 
pelos Pianos Urbanisticos · 

1. Os solos delimitados como intcgrnntes de Plnnos 
Urbanisticos podem manter os usos existentes à data 
de aprovaçâo do EROT-SN, enquanto nâo for elaborado 
o competente plano. 

2. Este regime transit6rio nâo é aplicavel aos usos exis
tentes incompativeis corn os condicionamentos especiais 
determinados pelo presente EROT-SN. 

Artigo 27.0 

Vigência e revisào 

1. 0 EROT-SN entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
pu blicaçâo no Boletim Oficial e vigora por um periodo de 
10 anos, sem prejuizo do disposto no nûmero seguinte. 

2. 0 Plano deve ser revisto antes do prazo previsto 
no nûmero um, desde que, decorridos oito anos da sua 
vigência, o solo ocupado por novas edificaçôes represente 
mais de 66% ou menos de 33% do solo previsto para as 
novas areas de expansào em termos habitacionais e/ou 
industriais ou sempre que determinem novas perspectivas 
de descnvolvimcnto ccon6mico e social da ilha. 
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Condicionantes especiais 

De duvidosa segurança 
geotécnica 

Sujeitas a inundaçëes 

De patrim6nio cultural 

De patrimonio natural 

ANEXOII 

QUADROS 

Quadro 1. Condicionantes Especiais 

Usos 

i 
Industria. Comercio 

0 
'1' 
0 
"' "' ;:I ·; 0 
o:I _g ·o .s ..g C 

.!;! m 0 ~ 
o:I ·n ., s::: 

f 
•<I.> 

2 E "' s ... 
~ "' s::: :::1 0 

0 !:--< "' ::J Cl:. 
tJ 

"' '"' <Ïi ~ 8 ... 0 ... 
'" o:I '" 0 a 0 .s -~ ... '"O ... ... .6' 'al f "' "' -~ "§ ;.z "' ·.: .. ;:I "' 

1 bl) ... ;.., u u 0' E :il il.l $ ~ "' "' ~ rn E-- ~ p... i:., 

X X X X X X X X X X 

X X X X X X X X X X 

C C C C C C C C C C 

X X X X X C C C C X 

De recursos e equipamentos X X X X X C C C X X 
hidricos 

De alta infil traçào X X X X X X C C X X 

Ribeiras e eixos principais X X X X X X C C X X 
deâgua 

Âreas protegidas C X C X C C X C C X 

De orla maritima C C C C C C C C C C 

Infra-estruturas publicas X X X X X X X X X X 

ZDTI C X X C C C C C C X 

Quadro 2. Môdulos minimos de reserva 

"' '" -~ s::: <Il <> .ë ~ 
"' "' "' .5. ... 
:::1 E ..., 
;:I ., 

.!:l .. "' "' ·; 10 

"' 0) ... 
Q) 'o 

.., 
tJ 

rll "' al .!':l "' ., .. 
.i:i ... .... 

~ 
0 :,( 

s::: ~ - fàa1 

X C C X 

C C C X 

C C C C 

C X C X 

C C C X 

C C C X 

C C C X 

C C C X 

C C C C 

C X X X 

C C C C 

'8- Sistema de espaços livres: 
dominio e uso publico Centras docentes Servîços de interesse publico e social 

"' --~ ~ A:re&8 ,.d Jardins 
,%l dei:Jgoe Parque Equipam. l<4ui}?am. e P.raça.s Pré-escolar Prima.ria Secundâria 
rn publicas recry)JJ para desportivo comercial social 
"' cnanças "C os 

"C 

~ Dl.2 r« m2 m• rtf- nr m' rn• 
solo/hab. solo/hab. solo/hab. solo/hab. solo/hab. solo/hab. const/hab. const/hab. 

Unidade 10 2 10 2 elementar -

Unidade 10 2 2 10 6 l 3 Bâsica -

Unîdade 10 2 2 10 6 2 Integrada 4 

Conjuntos 
entre 1000 lu G 2 10 6 ;:S 6 e 2000hab. -

Conjuntos 
entre2000 15 6 2 
c 6000 hab. 

10 4 6 4 6 

"' "' ;,; 
/:. 

X 

X 

C 

X 

X 

X 

X 

X 

C 

X 

C 

Parques de 
estaciona-

mento 

Num. 
100m1 

edificaçao 

1 

1 

1 

1 

1 

Consideram-se Unidades elementares os conjuntos urbanos ou urbanizaveis de até 250 habitaçôes. Consideram
~Q llniclades bàs~cas os conjuntos urbanos ou urbanizaveis de entre 250 c 500 habitaçêics. Considcmm-sc Unido.des 
integradas os conjuntos urbanos ou urbanizâveis de entre 500 e 1000 habit.açoes. 
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Quadro 3. Modulos minim.os de reserva / solos usos terciârios e indus.triais 

Usas terciârios Uso residencial 

Sistema de espaços Serviço de intetesse Parques de estac- Sistema de espaços 
Sîtuaçào iivres de domini-0 e ptiblico e social ionamento livres de dominio e 

usopublico uso publico, centros 

p,,.m,,ot,iw-rn p_,JY,.,nt.Rellrn N11m_/100 m2 1>dific.1r;âo 
docentes. parques de 

eatacionamenw 

Primeira 10 4 1 -
Segunda 10 6 1 M6du.los do ponto 1 

deste artigo (") 

a) A primeira situaçào é aplicavel aos casos em que o uso do solo é, exclusivamente; terciârio ou industrial; 

b) A segunda situaçào é aplicâvel aos casos em que também se pode ter uso residencial. 

0 Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neues 


